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ATRIBUIÇÕES DA
COORDENAÇÃO/ASSESSORIA/GERÊNCIA/DEPARTAMENTO/DIRETORIA:

De acordo com o art. 54 da Instrução Norma va N°001/2016 do campus
avançado Tangará da Serra, são as atribuições do NAPP – Núcleo de Apoio
Pedagógico e Psicossocial:
I – Prestar apoio didá co-pedagógico aos coordenadores e docentes, no
sen do de aprimorar e desenvolver as a vidades docentes e discentes,
acompanhando e supervisionando a execução do projeto pedagógico dos
cursos;
II – Diagnosticar o perfil dos ingressos;
III – Analisar os perfis das turmas e orientar professores sobre demandas
específicas de conteúdo, alterações curriculares ou situações didá co-
pedagógicas diferenciadas;
IV – Elaborar manuais de orientação para docentes e discentes e implantá-
los após validação junto aos coordenadores e departamento de ensino;
V – Informar e orientar alunos/as e professores sobre o regulamento do
curso, direitos e deveres de docentes e discentes, sistemas de avaliação,
regime disciplinar;
VI – Realizar acompanhamento pedagógico, individual ou em grupo, com
docentes;
VII – Auxiliar os docentes no acompanhamento pedagógico dos discentes,
propondo métodos de estudo que facilitem o processo de ensino-
aprendizagem;
VIII – Orientar os discentes na realização da inscrição no Exame Nacional do



Ensino Médio (ENEM);
IX – Analisar os resultados do desempenho dos/as alunos/as no Exame
Nacional do Ensino Médio (ENEM) e em outros testes e exames
assemelhados, de forma a fornecer subsídios aos coordenadores de cursos
e contribuir para a qualificação dos discentes;
X – Auxiliar as coordenações dos cursos no acompanhamento das
a vidades complementares curriculares e extracurriculares de acordo com
as demandas exigidas;
XI – Auxiliar o Departamento de Ensino na elaboração dos calendários
acadêmicos letivos;
XII – Acompanhar e supervisionar o cumprimento do calendário
anual/semestral dos cursos, em conjunto com as coordenações de cursos,
observando os prazos estabelecidos e providenciando a reposição de aulas,
quando necessário;
XIII – Acompanhar o trabalho desenvolvido pelos monitores de disciplinas
ou projetos de tutorias, com vistas a melhorar o desempenho das turmas
e, principalmente, de alunos que apresentem dificuldades de
aprendizagem;
XIV – Aplicar sanções disciplinares aos discentes, conforme as regras
estabelecidas neste documento, e informar, quando julgar necessário, os
coordenadores de cursos;
XV – Par cipar, conforme a polí ca interna da Ins tuição, de projetos,
cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão,
bem como de programa de treinamento, quando convocado;
XVI – Promover integração entre família, escola e comunidade;
XVII – Acompanhar e monitorar a evasão e repetência dos alunos nos
diversos cursos ofertados pela instituição;
XVIII – Acompanhar o cadastro de egressos, visando adequações das
habilidades e modalidades ofertadas pelo campus;
XIX – Colaborar com a Comissão Local de Avaliação na criação de
instrumentos de avaliação de desempenhos de servidores e discentes, com
os objetivos de aprimorar os sistemas de avaliação interna;
XX – Par cipar da elaboração do Projeto Polí co Pedagógico e acompanhar
sua execução;
XXI – Participar das reuniões de pais e mestre, dos Conselhos de Classe;
XXII – Quando necessário, prestar assistência social e psicológica aos
discentes e seus familiares;
XXIII – Em casos de suspeita ou confirmação de cas go sico, maus tratos,
reincidência de faltas injus ficadas, de evasão escolar ou elevados níveis de
repetência, esgotados os recursos escolares, comunicar ao Conselho
Tutelar ou órgão competente;
XXIV – Emi r declaração de infrações ou sansões disciplinares, quando
solicitado;
XXV – Manter atualizados os levantamentos e informações sobre
desempenho escolar;
XXVI – Analisar os resultados das avaliações de desempenho dos
estudantes visando o êxito do corpo discente;  
XXVII – Primar pela garan a dos direitos à liberdade, ao respeito, à
dignidade, à educação, à cultura, ao esporte e ao lazer no âmbito do
campus;
XXVIII – Indicar representantes para compor a Comissão Disciplinar,
quando instaurada;
XXIX – Elaborar e manter atualizado o Manual de Ro nas e Procedimentos
per nente ao setor, Plano Gerencial que contemple as atribuições do setor
e as metas a serem a ngidas, Plano Individual de Trabalho de cada servidor
técnico-administra vo em educação que atue no Setor e protocolá-los
encaminhando ao Departamento de Ensino, respeitando o prazo
estipulado pelo calendário acadêmico; e
XXX – Desenvolver outras a vidades inerentes ao Núcleo a ele atribuídas
pela Direção Geral e Departamento de Ensino.

CONDIÇÕES E RECURSOS NECESSÁRIOS PARA O DESEMPENHO DOS
TRABALHOS:
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